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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT E A EMPRESA FR ENGENHARIA E POCOS 
LTDA. 
   
Nº: 024/2023 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as 
partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27, com 
sede na Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
NETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1303264-0 SSP/MT e do CPF nº 
895.150.051-91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT; e de outro lado, como 
CONTRATADA, a empresa FR ENGENHARIA E POCOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 34.127.109/0001-06, com sede na Rua Franca (Lot Prq N Era) 
n.º 03,  Bairro Ikaray  Cep: 78130-464 na Cidade de  Várzea Grande/MT neste  ato  representada  
por seu representante legal o Sr. RAUL BARROS RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 20962207 SSP/MT e do CPF nº 032.173.641-98, residente e domiciliado na cidade de 
Várzea Grande/MT; têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei nº. 8.666 
de 21 de junho de 1993, vinculados ao Edital e anexos do Processo Licitatório do tipo Pregão 
Presencial nº 024/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT, bem como no 
processo de Adesão nº 004/2023 realizado pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria 
geral dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como 
nos demais documentos acostados no processo de Adesão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. DO OBJETO 
 
2.1.1. O objeto deste contrato é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de construção de poços tubular profundo para uso de água subterrânea para atender as 
demandas de diversos bairros do município de Itaúba/MT, que necessitam de viabilização de 
água por meio de poços artesianos. 
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2.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

ITEM DESCRITIVO DOS SERVICOS UND. QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

1- PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO PARA USO DE 
ÁGUA SUBTERRÂNEA. 
2- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM 
(GEOMECÂNICO OU CASO NECESSÁRIO AÇO). 
3- FORNECIMENTO E CONJUNTO MOTOBOMBA (BOMBA, 
TUBULAÇÃO EDUTORA, CABOS, 
ACESSÓRIOS ELÉTRICOS) APROVEITANDO A VAZÃO MÁXIMA 
QUE O POÇO OFERECE. 

M 1000 572,10 572.100,00 

2 
KIT SEMA (LAJE SANITÁRIA DE PROTEÇÃO, HIDRÔMETRO, 
REGISTRO E TORNEIRA). 

  Kit 10 3071,25 30.712,50 

3 
LICENCIAMENTO/OUTORGA JUNTO A CEMA (INCLUSO TAXAS E 
IMPOSTOS) 

Unid. 10 4198,45 41.984,50 

4 

CONSTRUÇÃO DE PERÍMETRO DE PROTEÇÃO COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADA FIO 2,1 MM E MOURÃO DE CONCRETO 
RETO, SEÇÃO QUADARA *10 X 10* CM, H= *2,30* M (CONFORME 
PROJETO). 

M2 200 272,75 54.550,00 

5 
CONSTRUÇÃO DE PAINEL DE COMANDO EM ALVENARIA COM 
QUADRO DE COMANDO EM AÇO 
GALVANIZADO (CONFORME PROJETO). 

Unid. 10 518,80 5.188,00 

TOTAL GERAL (R$) 704.535,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. DO VALOR GLOBAL 
 
3.1.1. Este instrumento tem o valor global estimado de R$ 704.535,00 (Setecentos e quatro mil 
quinhentos e trinta e cinco reais). 
 
3.1.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, 
tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos fiscais, trabalhistas previdenciários e 
comerciais e, ainda os gastos com carregamento. 
 
3.1.3. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa 
de Débitos com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, observando que no caso do 
Estado de Mato Grosso, deverá ser especifica para participação em licitações públicas, bem como 
as Certidões de Dívida Ativa e Débitos Gerais junto ao Município de Itaúba/MT, através de 
Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão. 
 
3.2. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.2.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da 
seguinte classificação orçamentária: 
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RECURSO:  PRÓPRIO DA PREFEITURA 
 

Código: 611 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Infra Estruturas de Obras e Urbanismo 
Unidade: 002- Departamento de Agua e Esgoto 
Projeto/Atividade: 1030 - Const/ Ampliação /Sistema e Agua e Esgoto 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
4.1. A vigência do Contrato será de 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, 
prazo que a contratada deverá executar o objeto de acordo com a necessidade da secretaria, 
podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57, da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, 
nas obrigações da Contratada também se incluem os dispostos a seguir: 
 
5.2. Cumprir rigorosamente com a Prestação dos Serviços solicitados pelo Município, observando 
o que dispõe o Projeto Básico, composto de Planilha Orçamentária, Cronograma físico-financeiro, 
Memorial Descritivo e ainda se responsabilizar: 
 
a) Por qualquer acidente no trabalho de execução das obras e serviços contratados; 
b) Pelo uso de patentes registradas; 
c) Pela destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo 
Município; 
d) Pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços 
contratados, ainda que ocorridos em via pública, ou locais de terceiros. 
 
5.3. A CONTRATADA deverá antes de iniciar as obras, fixar placa identificativa e informativa, 
sobre o objeto da licitação, sem qualquer caráter de promoção pessoal de Gestores Públicos, 
conforme descrição da planilha orçamentária, indicando que se trata de uma obra do Município de 
Itaúba/MT, o nome da empresa que a está executando, a origem dos recursos, prazo de execução 
e valores, cujos custos deverão estar incluídos na Proposta Comercial. 
 
5.4. Indicar o responsável técnico e o preposto por ocasião da celebração do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições legais, a 
Contratante se obrigará: 
 
6.2. Efetuar regularmente o pagamento do objeto deste TR desde que estabelecidas às condições 
regidas no Contrato; 
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6.3. Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos serviços realizados pela Contratada e 
respectivas medições emitidas de acordo com o Cronograma físico –financeiro constante do 
ANEXO. 
 
6.4. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE terá em especial, poderes para suspender a 
execução dos serviços que estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado; 
 
6.5. Exigir reparo dos possíveis danos causados à Administração ou a terceiros por culpa ou dolo 
da Contratada; 
 
6.6. São obrigações da CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, 
pela prestação de todas as informações indispensáveis à regular execução das obras. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DORECEBIMENTODOS SERVIÇOS 
 
7.1. Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de Recebimento 
Provisório e após Definitivo: 
 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização mediante Termo 
Circunstanciado em até 15 (quinze) dias do comunicado escrito da Contratada; 
b) Definitivamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização mediante Termo 
Circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços sido examinados e julgados em 
perfeitas condições técnicas. O prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias contados a 
partir do Recebimento Provisório; 
c) Rejeitadas as que forem executadas em desacordo com o estabelecido no procedimento 
licitatório; 
d) O Recebimento Provisório ou definitivo não exclui a Contratada pela responsabilidade civil, pela 
qualidade e execução dos serviços, podendo ocorrer solicitação para correção de defeitos de 
elaboração que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pelo Código Civil 
Brasileiro; 
 
7.2. A entrega das obras em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário: 
 
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o 
objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou do emprego de materiais de baixa qualidade; 
b) Caso a correção não seja feita, o adjudicatário sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais 
cabíveis; 
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CLÁUSULA OITAVA – MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
 
8.1. MEDIÇÕES 
 
a) As medições dos serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no final de cada 
período mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia, a primeira 
medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do mês em curso, 
e a última medição, após a conclusão do serviço ou da obra, independente do período mensal; 
b) As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços 
executados, as quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela 
fiscalização; 
c) Entre duas medições não poderá de correr menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira 
medição e a última medição (Medição Final); 
d) A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços ou da obra será elaborada 
por Engenheiro designado pela CONTRANTANTE; 
e) As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado deverão 
ser encaminhadas pelo Eng. Fiscal à Prefeitura Municipal de Itaúba/MT; 
f) No processo de medição ou na prestação de contas, conforme o caso deverá constar a alíquota 
do ISS adotada pelo Município; 
 
8.2. PAGAMENTO 
 
a) O pagamento das medições será efetuado pela CONTRATANTE, através de medições com 
base no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela 
CONTRATADA. 
b) Obedecido o cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida à medição das 
ETAPAS dos serviços. Atestada a conformidade destes pela fiscalização, a CONTRATADA deverá 
apresentar a Nota Fiscal emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
c) Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data final 
da emissão do aceite da nota fiscal pela fiscalização. 
d) Se o pagamento da medição dos serviços de cada período ocorrer após o 30º (trigésimo) dia 
de sua realização, por motivo não imputável à CONTRATADA incidirá sobre o valor da mesma 
atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento 
de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 
e) O pagamento da fatura fica condicionado à comprovação pela contratada de regularidade fiscal. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 
 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, seguindo o Decreto Federal 
nº1.054 de 7 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto Federal nº 1.110 de 13 de abril de 1994, 
observado o disposto no artigo 3º e seu § 1º da Lei Federal nº 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, 
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aplicando-se o índice de Obras de Construção Civil –INCC, calculado pela Fundação Getúlio 
Vargas –FGV, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
R  = V (I -Io), onde: 
   Io 
 
R= valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual do serviço a ser reajustado. 
Io= Índice inicial–refere-se ao índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que 
deu origem ao contrato. 
I= Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento 
da obrigação. 
 
9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
 
9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
9.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
 
10.1.  DA GARANTIA: 
 
10.2.1. Não inferior a 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, prazo esse 
que deverá contar a partir da data do Recebimento Definitivo da Obra. 
 
10.2. DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.2.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços em 48 (quarenta e oito) horas, após 
expedido a Ordem de Serviços. 
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10.3. DO FORNECIMENTO: 
 
10.3.1. O fornecimento poderá ser feito em uma única vez ou parcelado conforme Art.6ºda Lei 
8666/93. 
 
10.4. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
10.4.1. A empresa deverá executar os serviços conforme estabelecido na ordem de serviço 
expedida pela CONTRATANTE 
 
10.5. DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
10.5.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços em 48 (quarenta e oito) horas, após 
expedido a Ordem de Serviços. 
 
10.6. SUBCONTRATAÇÃO: 
 
10.6.1. É vedada a subcontratação. 
 
10.6.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de corrente para qualquer operação Financeira, sem 
prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
10.7. DAS EXIGÊNCIAS ESPECIFICAS (NORMAS/QUALIFICAÇÃO/CONSELHO DE 
CLASSE): 
 
10.7.1. A empresa deverá executar os trabalhos dentro das normas vigentes da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente (SEMA), seguindo o mais rigoroso controle técnico para a execução da 
atividade especificada na ordem de serviço. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos serviços e o 
encaminhamento das notas fiscais para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 
 
11.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
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11.3. Fica designado através da PORTARIA Nº 177/2023 os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR MAURO BATISTA DOS SANTOS 648 

SUPLENTE LUCIO MORELATO 1163 
 
11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e preposto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 
e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, em 
atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 77, 78 e 79 
da Lei nº. 8.666/93 e suas respectivas atualizações, podendo ser: 
 
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que, 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 
c) Judicial - nos termos da Legislação Processual. 
 
13.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as 
consequências previstas abaixo. 
Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 
 
a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  
b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando 
os houver sofrido; 
c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
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13.3. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso 
de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, nos termos do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
14.7. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
como Município e será descredenciada do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, 
a CONTRATADA que: 
 
a) A presentar documentação falsa; 
b) Fraudar a execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Cometer fraude fiscal; ou 
e) Fizer declaração falsa. 
 
14.8. Para os fins do item “b” reputar-se-ão inidôneos os atos tais como os descritos nos artigos 
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.9. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “20.4”, “20.7”, “20.8”,com as 
seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município, por prazo não superior a dois anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidas em pre que a contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior; ou 
d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
nº10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 
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14.10. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 
 
14.11. A inexecução total do objeto se configurará após 30 (trinta) dias corridos do vencimento do 
prazo para fornecimento dos itens, sem causa justificada. 
 
14.12. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 
 
a) Deixar de realizar o fornecimento dos itens, sem causa justificada, a execução do contrato, após 
o prazo previsto para entrega. 
 
14.13. No caso do cometimento da infração elencada na alínea “a” supracitada, a contratada 
poderá ser sancionada com multa de até 5% do contrato. 
 
14.14. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA 
especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará 
sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do contrato, por item obrigatório 
descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) item obrigatório 
concomitantemente. 
 
14.15. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
 
14.16. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
14.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
14.18. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
noart.78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
15.1. As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 
 
16.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CERTIDÕES 
 
17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

    FGTS 13/03/2023 11/04/2023 2023031303315400362631 

RFB/PGFN 14/02/2023 13/08/2023 9483.424C.7432.F1B1 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
18.1. A contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Termo de 
Referência que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 65 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que 
resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, 
conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1. O instrumento terá eficácia após publicação do extrato em Diário Oficial, em obediência ao 
disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA VIGESIMA – DO FORO 
 
20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itaúba/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito 
na presença de 02 (duas)  testemunhas.. 
 

Itaúba/MT, 31 de Março de 2023. 
 

 
 
 

____________________________________________________ 

  
____________________________________________________ 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
                                                             PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 

CONTRATADA:  FR ENGENHARIA E POCOS LTDA 
RAUL BARROS RIBEIRO  

 REPRESENTANTE LEGAL 
                                                         

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
  
   
                                                                                                                                                  
________________________________                                                         ____________________________                                                                                                                         
ELEMAR HACK                                                                                             CLAYTON MARTINS RODRIGUES 
CPF: 870.911.861-68                                                                                     CPF: 047.201.811-63 

 


